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DECRETO MUNICIPAL Nº 1304, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO 
2018. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

n° 1091 de 15 de dezembro de 2017, 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1° Fica aberto crédito suplementar no orçamento em curso, nas seguintes dotações: 
 
05 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 
0501 OBRAS E VIAÇÂO 
0501 26 TRANSPORTE 
0501 26 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0501 26 782 0123 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÀRIO 
0501 26 782 0123 1077 EQUIPAMENTOS SECRETARIA DE OBRAS 
0501 26 782 0123 1077 44905200000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3909/8 0001-RECURSO LIVRE 30.000,00 
0501 26 782 0123 2012 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS/PONTES 
0501 26 782 0123 2012 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
4583/7 0001-RECURSO LIVRE 10.000,00 
 
06 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
0603 MDE RECURSOS VINCULADOS 
0603 12 EDUCAÇÃO 
0603 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
0603 12 365 0071 MANUT./DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
0603 12 365 0071 2104 TRANSPORTE EDUCAÇÃO INFANTIL 
0603 12 365 0071 2104 33903900000000 OUTROS SERV. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA 
14150/0 1031-TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL 4.650,00 
0605 CULTURA E DESPORTO 
0605 13 CULTURA 
0605 13 392 DIFUSÃO CULTURAL 
0605 13 392 0074 DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
0605 13 392 0074 2025 CULTURA E EVENTOS CULTURAIS 
14556/4 0001-RECURSO LIVRE 7.000,00 
 
07 SECRETARIA DA SAÚDE 
0701 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
0701 10 SAÚDE 
0701 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
0701 10 301 0047 ASSISTÊNCIA BÁSICA 
0701 10 301 0047 2065 PMAQ-PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUA. 
0701 10 301 0047 2065 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
18453/5 4521-PABV PMAQ 4.000,00 
0701 10 301 0047 2111 INCREMENTO PAB FIXO 
0701 10 301 0047 2111 31901100000000 VENCIM.VANTAGEM FIXAS-PESSOAL CIVIL 
19328/3 4510-PAB FIXO 16.000,00 
0701 10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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0701 10 304 0049 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0701 10 304 0049 2057 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0701 10 304 0049 2057 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
20136/7 4760-VIGILÃNCIA SANITÁRIA 1.000,00 
 
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
1002 08 244 0042 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
1002 08 244 0042 2074 PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 
1002 08 244 0042 2074 33903900000000 OUTROS SERVIC.TERCEIR.PESSOA JURÍDICA 
26271/4 1115-BOLSA FAMÍLIA 2.000,00 
1002 08 244 0042 2074 44905200000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
26425/3 1115-BOLSA FAMÍLIA 2.000,00 
1002 08 244 0042 2094 PROGRAMA PBV SCFV 
1002 08 244 0042 2094 31901100000000 VENCIM. VANTAGEM FIXAS-PESSOAL CIVIL 
27799/1 1253-FNAS PBV SCFV 10.000,00 
Total de crédito suplementar 86.650,00 
 
Art. 2° Servirá para a cobertura deste decreto os seguintes recursos: 
 
a) Redução das seguintes dotações: 
05 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 
0501 OBRAS E VIAÇÃO 
0501 26 TRANSPORTE 
0501 26 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0501 26 782 0123 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0501 26 782 0123 2011 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
0501 26 782 0123 2011 31901600000000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
4153/0 0001 - RECURSO LIVRE 10.000,00 
0502 SERVIÇOS URBANOS 
0502 15 URBANISMO 
0502 15 452 SERVIÇOS URBANOS 
0502 15 452 0077 MELHORAMENTO INFRAESTRUTURA URBANA 
0502 15 452 0077 2014 COLETA DE LIXO 
0502 15 452 0077 2014 33903900000000 OUTROS SERVIC.TERCEIR.PESSOA JURÍDICA 
5882/3 0001 - RECURSO LIVRE 30.000,00 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
0603 MDE RECURSOS VINCULADOS 
0603 12 EDUCAÇÃO 
0603 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
0603 12 365 0071 MANUT./DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
0603 12 365 0071 2027 MERENDA ESCOLAR CRECHE E PRÉ ESCOLA 
0603 12 365 0071 2027 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
13453/8 0001-RECURSO LIVRE 5.000,00 
0605 CULTURA E DESPORTO 
0605 13 CULTURA 
0605 13 392 DIFUSÃO CULTURAL 
0605 13 392 0074 DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
0605 13 392 0074 2025 CULTURA E EVENTOS CULTURAIS 
14368/5 0001-RECURSO LIVRE 2.000,00 
 
07 SECRETARIA DA SAÚDE 
0701 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
0701 10 SAÚDE 
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0701 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
0701 10 301 0047 ASSISTÊNCIA BÁSICA 
0701 10 301 0047 2065 PMAQ-PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUA. 
0701 10 301 0047 2065 33903600000000 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA FÍSICA 
18575/2 4521 - PABV PMAQ 4.000,00 
0701 10 301 0047 2111 INCREMENTO PAB FIXO 
0701 10 301 0047 2111 31901600000000 OUTRAS DESP.VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
19386/0 4510 - PAB FIXO 16.000,00 
0701 10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0701 10 304 0049 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0701 10 304 0049 2057 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0701 10 304 0049 2057 33903900000000 OUTROS SERVIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA 
20340/8 4760-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.000,00 
 
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1002 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
1002 08 244 0042 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
1002 08 244 0042 2074 PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 
1002 08 244 0042 2074 33901400000000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
26059/2 1115-BOLSA FAMÍLIA 2.000,00 
1002 08 244 0042 2074 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
26067/3 1115-BOLSA FAMÍLIA 2.000,00 
Total de Reduções 72.000,00 
 
b) Por excesso de arrecadação nos seguintes recursos: 
1031 - TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL 4.650,00 
1253 - FNAS PBV SCFV 10.000,00 
Total de excesso de arrecadação 14.650,00 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA EM 12 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra  
 
 
Lucas Augusto Rossetto 
Secretário de Administração  

 


